
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

PROJETO DE LEI Nº 6.575-A, DE 2002

Dá nova redação ao parágrafo único
do art. 3º-B do Decreto-Lei nº 719, de 31 de
julho de 1969, dispondo sobre o
financiamento a projetos de implantação e
recuperação de infra-estrutura de pesquisa
nas instituições públicas de ensino superior
e de pesquisa, e dá outras providências.

EMENDA Nº 2

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

"Adiciona parágrafo ao art. 3º-B do Decreto-Lei nº
719, de 31 de julho de 1969, dispondo sobre o
financiamento a projetos de implantação e recuperação
de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de
ensino superior e de pesquisa."

Sala da Comissão, em        de                       de 2006.

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA
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